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A,ssim, o êxodo rural que se observa pHece 

dar~se lIlenos em "v irtude da introdução de fa,tores capitalis -
tas de produção no campo; da diferenciação do cal'llpesinato e 

do deslocamento de excedentes de mão-de-obra para outras 
atividades, do que em resultado de hto~es .ltg/ldos ao pross~ 
gu1mento do processo de conce~tração da propriedade fun~iã

ria e ã inexi stência de terra para gra:ndes contingentes de 

trabalhadores rurais. ,/ 
A COll1un ã~ Pastoral ao Povo de Deuz. ' en! ce r

/- - i i -to trecho, afirl!la ~ "a Ela d s tr bu1çilo da terra. no Bra -
sil, re motrta,;y'0 ~er odo colonial. O problema se acentuou, pc . I- I . - -

f~ rem. nos .. ult:i nos, como ~esultado da polltica de incefl.tl:' ... ·. 
~ vos fiSCriS ãs grand empre.sas agropecuiri .~~. Como result! 

~
dO ne9at~v. lêm d d~ e~freada especulação, imobiliária ,le
vada ao ~ t for Pals. , surgem as grandes empresas que,a pa' 
relh'ada co"rn recurso.s jurldfcos e finan ce fros. ~cabaCl COIt 0;-

W . I' pequenls :pr~op i árias, e)(~u1sando os indígena s. e possei~rO$ 

~~. e '1/ [e, ·"te, ,eque~os\';o"ietã'iO S. ,Hi,"te, e 'o.!.( 
sel~. com (culdade ate para obterem uma certeira ', d~' 
tdentida. não nseguem docuJlentar a posse da terra . ou fa-~ .;;.. 

"

r -nler, pera ã Justiça, ,os seas direitos de u s uca~íão. 
ia. então. expuhos das terras. tangidos pera lIIais longe. 
te para paTs es vizinhos. ou transformado s em novos nômades 

destinados a vagar pelas estradas do PaTs e. quando resistem. 
dio margem aos c~nflitos que se multipli cam, Especia1J1ente 
nas regiões amazônica e mato-grossense-. 

__ 111_-

2 TERRAS DEVOlUTA~1' 

_ . .s~os-te,..s ~ •• n'~ estão ", '0-
tr1 11lO nio partic 'ar, nao estao no patrflllonio publico enio 

I são de{,~o ~om do p vo". 
~ / A discrl inação. processo pelo qual as t er ras 
~ devolu as!<ã ~ra~~forma ,as em terras patrimoniais, isto ê. .... i conhecrd}"s l der..~'1t. adas. dema,r cadas e registradas. resultou 

\.) da leiLn~/ \' , ~ ' 1850. 
"t 'tO \W~A legisla ção que hoje regula a matéria, tor· 

~
\jnouJ roce, ~ . qiscriminatõéio 'e. moi, ,.,ido e "oo;m ioo ,o 

~ 
qyé';Óã possib ',litou ã Uniio ar:recadar no Te rritório de Rond.§. 
rlfl,·segundo o ~. Helio Palma de ArrUda" Diretor do Oep4rta 
,rnto de Proj et e Operações do INCRA. cerCi!! de 6.000.ooÕ 

1 
de hectares; no E Jado de Goiãs, cerca de 2..000.000 de hect,!. 

. res; e, aproximadal"lente, 6.000.000 de hectar'es estão elll pro 
cesso de discriminação no Acre, Parã; Hato Grosso, Maranhão, 

Amazonas. Rondônia e Amapi. 
Alem das terras devolutas pertencentes ãUniio. 

hi ta~b~m as pe~ tencentes aos Estados e Mun1cipios. 
A lei n9 3081 .de 1955 . por eXeJlplo, modificou 

9 processo dlscrlminatõri o, ~tornan do-o exclusiva~ente judi
cial para os Es~ados e, Judicial e administrativo, para a 
União". 

Hã também a faixa de fronteira, que "e UIU r! 
g1ão de segurança e defesa nacfO'nais paralela ãs fronteiras 
dõ Brasil. co~ uma largura, atualmente d ~ lS0k~ ". 

Criada pela lei n9 601. de 16 de setelllbro de 
1850. a faixa de fronteira foi mantida por to~as as Consti
tuições Federais. 

Com o advento da República, ~a . fai)(a de fron
t~ra teve efeitos peculiares, u~a vez que as terras devolu
ta\. nely"{1stentes ficara .. no don1n10 da União. 'quando du! 

ia er sido 1nco,~p oradas ao dOfl'llnio ~tespectivos Esta -

.. . wJ:~ ... 

3 ATUAC~O 00 UlCRA COM REL.AC:AQ i!:s TERRAS 'DEVOLUTAS 

Atraves dd/oecreto-lei n9<164. de 19 de a
bril de 1971 . foram dec lradas "i n ' pensiveis ã segur~nça 

e ao desenvo lvimento n, 'ooa erras devolutas s1tuadilS na 
hixa de ce('~'~11~retfos de largura em cada lado do eixo de 

I~OViaS n' Amazõ.?'i/Lega1." 
~ J j A,!lm. o INCRA ass umiu a posse de 3.112.653 

lo r,ul1õmetr s q aliados de terras na Amazônia. ãrea corresp0!l 

~dente a 6:&)a ,':'eg iâo, incluídas ~erras do Mar~nh~o. Goiãs 

~ 
Moto Gro~,~:{jtronsf~do-" nao .p.,as "' or,ao "ai, 'o

de!"oso da;~e1HO. m~/. tam'b~m" no . maior pro p. r,fetido ru!"al 
. ~ RI todo .() m n 0\. r /" \ 

'i 
J Iv/ , \0!r-stado de são pa~lo"~ em sua edição d~ 12 . 
12.74. ,áinda ac '9,centa: "Mas, se a reforma agrár i a e a colo 
nizaçi~ constitu ram o instruaento de legitiaação ~essa pos~ 
se. ;toje estio se o gradualr.lente preteridas por u!Wa pollti· 

\~q/~ssencialmente cwmercial." 

X 
O INCRA jã não conduz colonos para a Amazõ-

n1 , assentando apenas aqueles que se desloca .~ell espantanea
~e te e. indeciso ent re a colonização social dirigida e a c~ 
lonização empres aria l - para i!I qual não chegou sequer a def! 

ntr um módulo rural padrão -. es'tã criando Jliafs prOblemas P! 
ra reso lver do que capacidade par3 apresentar soluções. 

A Amazônia. alvo dos generosos phnos. fabric! 
dos nos últimos anos. te~ sofrido internamente as consequên· 
clu das disputas entre .os Min1stérios que nela atuam e da 
indefinição que caracteriza boa parte dos progra~as que eles 

elaboram. 
E Justi!l~e nte no que dfz respetto às terras d~ 

volutas centrais e aquelas da faixa de fronteira que se ver! 
fica a grande temeridade. o grande f~lI.casso e toda a vulner! 
bllfdade das atividades do INCRA e õrgios afins. Constata~ 

-se que não existe U~i!I polTttca definida co ~ relação às te! 
ras devolutAs ou ã ocupação dos espaços vazios . 

Somadas as terras devolutas nos Territôrios 
Federais, Oecreto~ll'!i nQ 5.812/43, com aquelas (ederalfzadas 
pelO Decreto-lei nQ 1.164/71, 63% da Amazônia. ou seja. "0 

3.112.653 qutlõmet~os qua~jados pass~o controle no~inal 
Ou aparente do l"CRA . Co vêm as . alar o que a respe ito a

ffr/uva o jornal .0~5t/dO io PaulO·, e~ 12.12.74, ~
lli: "Atraves ,d": u~A ecreto p~tden:ial de 1911., pHa rea~ 
l1zar'll reforma ,sra ia e a colo fuça0. Estados como o Pa~ 

ri e o Alllazonasl qlJ~ dispunh6~ de xtensas ãreas de terras 
I I \oi 

/...Jfra nelas re~l za're, se~s~rôprios planos de colonlzação, 
~p erd e ram brus h'mdn te entr~ 70 a 80~ das terras pÚblicas an-

~ t .. so' ,eu dp.fn1 o . • \~>i 

j / \ "com re1 ção ãs te!"ras do patrimônio da Unfão. 

nos Te~r~~1~s Federal não estão definida: IS áreas de j~ 
rlsdtça ~lido INCRA. dO~SP _ (Serviço de Patrimonio da Uniáo) , 

~ o Governo dos Terrftorlos e das Prefeituras. nO que diz re~ 

'\..~ fitO ã~ ireas urbanas. 

~ 
~
t O Decreto-Le1 n9 6.871. no seu artigo 29. i-

te _ I, atribui ao SPU jurisdição nos terrenos devolutos 
nos erritóri os federa1s . Essa disp osição aln~a estarfa e. 
vi90r face ã legislação recente, uma vez que so pode ser co~ 
siderado patrl~ônlo imobiliirio do INCRA o que i transcrfto 
em seu nome no registro imobiliãri0. apôs um processo de di! 

crlminação. 

r. tmpo~tante ve~1fica~ que o Kles"o Decr.eto· 
·let. no seu artigo 39, ite~ 11. c~fou delegacias desses se~ 
vtços nos Territórtos e, atê hoje. estas ainda não fora~ im

plantadas. 

O SPU alega que nio pode se fazer presente, 
co~ relação aos terrenos de sua jurisdição na ~~azónia. por 
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falta de verba e de pessoal; por sua vez. o INCRA vem lança!! 

do mio de terrenos definidos pelo Patrt lll~n i o da Un140 na Aro! 

zôni a e nos 
colonização 

nação. 

Territó~1os. aplicando sobre eles projetos de 

ou projetos fundiirios sem a necessãria discrim.!. 

Ulla Comissão de Oisc~hinação c~hda em Ron

dônia,' a partir de 1971, c.onforme convento celebrado entre 
o Ministerio da Agricultura, ° Ministêrto . do Interior e IN

CRA e o Governo do Terri~õrlo não ~-:ç~ sequer a int:rveniên
cia do Serviço do Patrfmonfo da U l ao~Essa Co~1ssao de .Oii 
criminaçio não d1scrir:linou ,ois ss1ma al~ma e nem chegou a 

se reunfr regularmente, o q€ não' pedfuque o INCRA, de 

posse de grandes JJe,bas dOJ at~\~Õni da União, 1 ~n'çasse so
bre elas projetos d~ colo~izaça9 e pro etos fundi arfos. 

"ita) e ai, o '\,t'ropelo da legalidade com ref! 
rênch a exped iç o e d~~menios de terras para os parcelei

ros. não se veri i anli~. P~fVoutro lado, o entrosamento en

f-,tre o lNCRA e a ~~í. no qu, diz respe ito ã ocupação de te! 
.~ V .. . 
~ ras COII aprese ç lndl gen . 

~ Es abelecid a a competencia paralela ou conco!, 

~- ~::::,~: ~;C s:;:;: ;;, c:::: ::. /~,:' ::~,:: :::n:::~~.: :0:. n: 
... ni nada Amazônia legal. es tendeu-se a jurisdi ção da faixa de 
~' ... ronteirat'~ a Auzõnia para as te rras cent rais. talTlbelll sob 

'\.tt a jurl'~4fçãQ da Secretaria do Co"nselho de Segurança Nac~onal 
~ que, co\1o órgão de decisão na · materia fundiãria da regiao 

esvazio~ po r cOalple:to as atribuiç.ões do INCRA na Amazônia. 
. \ . Na anã1ise do Dec reto-lei nC} 1.414/75. const! 

tou-se a diluição das responsabilidades pelas soluções dos 

problemas fundiários da Amazônia. devfc\o ã supe~posfção de 
co~p e têncfas, não se sabendo. ate hoje. o destino dos plano s 
objeto dos Decretos-leis nqs. : 63.104/68.67.557/70.71.615/ 

72. 70.220/72 e 79.288/77. 
A p~1mazia de decisão dada ã Secretarfa do 

Conselho de Seguranç a Nac1on'al deu orige'm às Resolu ções n9s. 

005 e '006 e respectivas tnstruções de 1976, cujd critêrio de 

excepcionalidade pa ra a legalização de grandes áreas. contr! 

r1a,ndo todos os princ{p10s da leg1s1ação agrãri,a em vigor • . 

no Pals. representou o esvaziamento do pode~ de .decisão do 

IHCRA. en~ar~egado da execução da ~efo ~lla a9rã~ia. ell! llIatê-
ria ' de concessão de terras devolutas na Alu zõnt.a. 

Neste aspecto, o INCRA nio consegue 
penas subscreve títulos de concessão dados pela 

terras. ! 
Secretaria 

do Consel .ho de Segurança Na cional •. /J 
. Os crUirios estab e'cidos para a reforma 

grãria, previstos no ' Decreto n9 5 891/65. não s-~ais 
a-

1 ell-

b~ados; e. dos estabelecidos par -o oficial.con! 

tante s no Decreto n9 59'42t66 de ~. apenas. o Pro-
grama das Cooperatfvas. co, f o me arUgos 30 l 38 da:juele ini 

trulllent-o legal, apõ~ o ref xo do~RA no que diz respeito . 

ã colonização ofitall na Imazõni~. \ 
Os r 1sult,adOs do I~rogra~~ de Coloniz ação Ofi

cial nio são anill~reSI/ confor'!he informaçõ~s oficiais do 
próprio INCRA que no'; proie~o~ 'de colonização, espa l hados 

~! • \ ...; 

Pelas 18 unidades fs<le~a"t\iva~. proced eu ao assentamento de. 

I apena s , 42.0;&.O '"i liaS \ ~.r~ 1976. ?f ' y evarm~:" em co.nta que o INCRA ê _ detentor. 

~ ~inda que fp ~-;:l 1 . Ia jurjs~i~ão s~bre 631 dá Amazoni ., - mafor 
~ area r ~ra l do' mundo;, pois .i,te as areas das cidades da re-

\. ~ gião sio dp propriedade da ~lão. com a interveniência obri-

~
atõrfa\~Ó INCRA. do SPU e õr'gâos afins -, veriflc a-se que 

esse nú .. ~ro de assentamentos pouco representa; se levarlllos 

~ 
conta \os re cu r sos canalizados para essa flnalidade. da 

mesma forlna. verifica-se um a frustração no que diz respelto 
ao acesso do ho~ em ã terra. s ob o aspecto da docum e ntação e! 
pedi da. 

A Pastoral da 'Terra (Edições PauliM s . pãg i na 

124) pUblica dados com relaç ão .a esses resultados que assi~ 

diz: "No'. campo da . regularização fundi ária. o Governo Fede

ral. nos perlodos 65/70, entregou 4.497 titu las á colonos 

COII a c~1ação do IN CRA. ent~egou 2.896 tTtulos em 1971 ;6.102 

em 1972; · 8.737 em 1973 e 28.823 em 1974. para 1975 estimava

-se 10 mil titulo s a serem en tregues por mês. ou seja. 120 

mil ao ano, sendo que ate marçosõ fo ram entregues 5. 8 88.~ 

Nos seus seis anos de atuação o que o tNCRA 
realizou na Amazônia ê pouco expr:essj vo . O lI1ator fracasso 

talvez esteja na lIissão mais 1mpo~tante re cebidO! pelo 
gio - a da titulação de terras. O seu Presidente. Dr. 

renço Vieira da Silva, te ll declarado com frequência que 

õr
lou

o I!i 
eRA titulou nesse perfodo ·mais do que se fi zera. at é então. 
em tçd la história d Pa"ls. Porem. o .que se ·te m notado ê 
mais u malabe.ris estatTstico: relacionando apenas o nume
ro de "do e ntos" expedidos. o õrgão englOba nessa catego- 

rfat ener:ica titulos definitivos. licenças de ocupação. car-

tas ' de anuênCia. cartas de sentença. cessões de direito e. 
mesmo. simples ratificações. As cartas de anui nc ia são 

e sempre um mero complemento da licença de ocupação dada 

IJ a 'C" mesmo a ~ricultor~ mas, são,. declaradas como se ' fos se m d.Q. 

~ c':'l'ento,~stinto~ .• ~oncedidos. a pessoas diferentes . Toda 

j 
\~'cençafde à~açao e computada· duas vezes: p~imeira. quando 

. ,\itornej:ida apenas para permitir ao agricultor ocupar uma 

~~ea. J. depofs. quando set-ransforma no tltulo definitivo. 

'~- /I:~J Em 1975. p'O{ exempl0.co~siderado ano exce pcl.Q. 
~\) na . . ~ INCRA declarou hner distribuído 11. 889 t itu los. atr! 
,,~ . ves e\eus projetos fundfãrios na Amazônia legal mas. na · ver. 
~ dade. s\,~.04D eram definitivos. sendo 1.192 deles em Ara-

.""'" \. r guafana ~nde o Instituto apenas cOf1pletara o trabalho já 

inicf"ado pelo IDACO. õrgão estadual - e 4.879 licenças de 0-
. cupação; for am consid'eradas como títulos 1.053 ratificações 

e t"ltulos - jã existentes antes do INCRA - e 4.681 . cartas 
de anuência . 

r. ·ireas de densa ocupação e graves 'proble-

mas de terra como Paragominas e Conceição do Araguai a; no p! 

ri. o INCRA não distribuiu. nesse ano. um único tltulo defi
nitivo e. eti todo o Estado, dis t ribuiu apenas 5. Como os 
proJetos fundiários forall criados COIl oi intenção de acelerar 

a titulação. os resultados não pode~iart ser p10~es. 
A constatação desses dados ·tem levado alguns' 

advogados a ob'servarque seria rui s produtivo e ' barato con-

tratar empresas particulDres. encar~.e9adas de processar " titulações. 
'E" 1975. por exe~plo. os cinco projetos fun

diários pertencentes ã Coordenadoria dó INCRA n~ Pari e 
Amapá recebe~am pouco mais 'de 271 'milhões d~ cruzeiros. dis

tribuindo 116 titulos definitivos de p~oprtedade, sendo 111 
no A~apá; ca.IaJ titulo expedido por esses projetos teria CU! 

tado .2.3 rnlfhils' de cruzeiros e, dtstribuid~s 3.087 licenças 
de ocupaçio. o custo e~ 'cada UWla seria de 88 mil cruzei-

ros. 

s re lUdos. o I.NCRA não estã co nseguind o substituir 

J 
Asstll. além de atuar a um cus to elevado e com 

a en s de ocupação que concede aos lavradores. com vali 

e ~ua tro (~n~por dtulos def1 ni ti vos . Entre 1975/ 

I 0Jlnstit:wto di ribuiu 9.487 licenças de ocupa ção no 
;r Pa ~ ,as. ape'nas. 21 itulos definitivos. Isso tem criado 

.J' mui o,$.. p~o ~ljmas pa~a os lavradores. que sõ conseguem obter 

~ fi a Ci~n~.os banca rios para despe sas de custeio. se m ,rces -

i 
' ;0\ in e~i~imento. Como os bancos sõ dão financia me ntos a"'" 

e l~mi ~ de 60: do valor da terra - UIIi 10te de 100 hect~-
~ "re na \Tran~mazõ n,ca vale no mãximo 50 mil cruzeiros -. o 
~. Itetoll dos t"~nciamentos para colonos portadores de lic en-
"'\.J ças de ocupaçiu . tem sido de apenas 30 Pl il cruzei ro:;:. Para 

~ Jde1llarcaJ>elll se us lotes . pagam em lIédia 10 mil cruzeiros. Por 

\

i.$SO' boa parte dos colonos prefere vender suas terras. r 
o que tem ocorrido na Transamazõnica. 

O INCRA tal!lbel'li tem dis crimin. ~do menos do que 

seria necessário para evitar a rep e tição de tantos problellas 
de terra e utflizado a dfscriminatória Pla1s co mo um inst ru-

mento de ampliação do patrimônio da União do que de regular.:!.. 
za çio fun dii.ria. Os seis projetos fundiãrios do órgão no P!. 

rã. com · jurisdição sobre 68 roi l!1ões de hectares. disc ri mina
ram 6,2 milhões entre 1973/1976; Jla s. 5,4 milhões de hecta -

res eram terras devolutas que imedf atamente foram apura das e 
transcritas em nome da União e, apenas. 367 mfl hectares 

constituiaAl áreas r,e9ularizãveis e J48 1H1.1 terras l egit imã--

v ei s . 
Nio tem sido poucos os probl emas causados por 

essas licenças de ocu pação e provav e lme~te aumenta ri o qu~ndQ 

, 
\ 
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